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POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL

AutóBrafo Ne 02712025

PÍoiêto dê lei Ne 02712025

Mensatem de tei Nc 65212025

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação
de semidores por tempo determinado para atender a

necessidtde lempordria de excepcional interesse público
através de Teste Seletivo Simpliftcado mediante análise
de currícalo de proftssionak para Secretaria Municipal
de Educaçiio, Esporre, Cuiiura e Luzer- SEMECE e

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, e

dá o utras providê nc ias ".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. 1' Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de
servrdores, por tempo determlnado de ate 0l (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual período, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse
público, por meio de Teste Seletivo SimpliÍicado com análise de currículo, a fim de
supú as demandas da Secretaria Municioal de Educacão. Culh.ra. Esporte e Lazer
(SEMECE) e da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho (SEMAST),
para o exercício de 2025.

Parágrafo primeiro. A contratação emergencial destinada à Secretaria
Municrpal de Educaçào, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECE) justifica-se peia
necessidade de assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados,
suprindo as ausências temporárias de servidores afastados por motivos legalmente
orevistos. como férias. licenca-maternidade. licenca-orêmio. auxítio-doenca. entre
outros, garantindo a regularidade e a qualidade dos serviços educacionais, culturais e

esportivos oferecidos à população.

Parágrafo segundo. A contratação emergencial destinada à Secretaria
Municipal de Assistência Sociai e Trabalho (SEMAST) justitica-se pela ausência de
candidatos aprovados suficientes no último concurso público para os cargos necessários,
tornando indispensável a contratação temporária para garantir a continuidade e

eficiência na Drestacão dos servi
demandas emergenciais do setor.

Prefertura de Burltis

cos assistenciais. atendendo ao interesse

Íâl do Munlci
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Parágrafo terceiro. Os critérios para seleção dos candidatos e os prazos
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECE) e Secretaria
Municipal de Assistência Social e Trabalho (SEMAST), por meio de Decreto, e
constarão nos respectivos Editais.

Art. 2o Os cargos temporários, vagas, carga horiíria e remuneração
previstos neste artigo destinam-se exclusivamente à Secretaria Municipal de Educação,
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Tabela I - Escola da linha C-46

Cargos

Professor

Orientador

Supervisor

Auxiliar de
Sala

Cozinheiro

Zelador

Inspetor
úc íatlu

Agente de
Apoio

Educacion
al

Inclusivo

0l 40h

40h

40h

02 40h

E"E
Eti

à0
al

:-

q)

ú

Ir

q)

Loc

Zon
a

Rura
I

a

Rura
I

Lon
a

Rura
I

Zon
a

Rura
I

Zon
a

tLtrl il
I

Escolaridade

30h Pedagogia

Pcdagoga
Licenciatura com
graduação na iirea

Remuneração
R$

Complementação
do piso salarial

R§ 4.303,e3
Complementação
do piso salarial

R$ 4.303,93
Complementação
do piso salarial

R$ 1.562,24 +
complementação do
salário mínimo

R$ r.t7'1 ,ts
Complementação
saiário mínimo

R$ 1.071,55
Complementaçâo
salário minimo

R$ 1.562.24
Complemen

6

pos
do

o

fcda8,ogra ou
Licenciatura com pós
graduação na área do

Ensino Fundamental
uurrrplcio

+

0

cargo

Ensino Médio completoI0

+
do

+
do

+

Ensino Fundamental
completo

R$ 1.1'17,15+
Complementação do
sa!ítio mít imo

Zon
a

Rura
i

02 40h

Ensino Fundamental
completo

02 40 h

Zort
a

Rura
I

Zon

Rura
I

0l 40h
E-^:-.. ]l rl.l:^

completo
saliírio

do

I

+



Zon
r rBra a

Rura
I

03 40h Drr§UIU r Uu(lartlgrttór
completo

R$ 1.035.91

Complementaçao
salário mínimo

+
do

lí..-:r,.-.1..

Transporte
Escolar

03
Ensino Fundamental

completo
40 h Complementação

saLírio minimo
do
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Tabela 2 - Minas Nova, a 28 KM, na Agrovila

Cargos

Tabela 3 - EMEIEF José Bonifácio de Andrada e Silva

30h Pedagogia

Pgdagogia ou
Licenciatura com pós
graduação na ârea do

Remuneração
R$

RS 2.806,86
Complementação
do piso salarial

R$ 4.303,93
Complementação
do piso salarial

+

+
40h

+

Loc
ai

€ctB!=
':'ú,.É

:-d

6l19

üÉ

á'E
b! .d!!€
9E Escolaridade

Zon
a

Rura
I

Ir. A^ d,\.,i 
^

C+zinheirc
úi 40h

Ensino
FundgmenLal

Completo

R$ r.177 ,r5 +
Compiementaçáo rio saiário
minimo

Cergos
Loc
al

61 6l
6lo
é9

1a'E Ià0.d I

úÉ I
Escolaridade

Remuneração
R$

Professor

Orientador

03

0l

Supervisor

Zon
a

Rura
I

0l 40h

Pedagogia ou
Licenciatura com pós
graduação na iírea do
carrgo

Rs 4.303.93
Complementação
do piso sala:'ial

+

Auxiliar de
Sala

Zon
a

Rura
I

01 40h Ensino Médio
compl eto

R$ 1.562,24
Complementação
§aldtlu tltllllltlu.

+
do

Cozinheiro
Zon

a
D..,.,

I

0l 40h Ensino Fundamental
..-.....-!.-i..

R$ t.t'17 .15
Complementação
saliírio minimo.

+
do

Zelador
Zon

a
0l 40h Ensino Fundamental

completo
l.l +5

do
R$
Compl

Zon
a

Rura
I

Professor RS 2.806,86 +
Í-nrnnlcrncnta,^ ãn rl.r nic.r

salarial

Zon

Rura
I

LçII

a,

Rura

_l
Zon

a
Rura

I



Rura
I l 1 I

salirio mínimo.

Zon
a

Rura
I

Ensino Fundamental
completo

R$ 1.177,t5
Complementação
..,,1,i;.. 

-:-: -,.

+
0 I 40 h do

Agente de
Apoio

Educacian
al

Inclusivo

Zotr
a

Rura
I

Ensino Médio
completo

1 h
R$ 1.562,24
í-ntnnlcrn;.ntecân

saliírio mínimo.

+
l^

Vrgla
Zon

a
Rura

I

Ensino Funtiamentai
completo

0 I 40 h

ivioniiur ric
Transporte

Escolar

Zon
a

I 400 h
Rura

I

Ensino Fundamental
completo

R$ r.683,1 8
Gratificação

+

ffi
ru!-!r'JTCIP!O nF Bt rR!T!S

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Inspetor
de Pátio

Motorista
velculo
pesado

Auxiliar de
Sele

0l 40h

Tabela 4 - EMEIEF José Américo de Almeida

Zon

Professor 0l 30h

Zon
a

Rura
I

0l 40h

Supervisor

Ensino Puniiamcntal
Completo com CNH
Categoria D (Curso

Coletivo de Transp. de
Alunos

Pedagogia

Pgdagogia ou
Licenciatura com pós
graduação na área do

Rs 1.035.91+
Complementaçao do
saliá.rio mínimo

](,) t ../)),YO
Complementação
salirio minimo

R$ 2.806,8ó
Complementação
do piso salarial

Zon
a

Rrrra
I

_Í_

do

+
do

Rura
I

Ensino Médio
completo

Rs 1.s62,24
Complementação
saiàrio minimo.

.s

§t 6!à0=SE.É

ê-
6l c)

=9üÉ

s'Ê Eü.6 rq.ÍãECargos Escolaridade
al

Loc Remuneração
R$

Orientador

Zon
a

Rura
I

0t

Pedagogia ou
Licenciahra com pós
graduação na área do
cargo

R$ 4.303,93
Complementação
dn ;icn c:rtariql

+

Zon
a

0l 40h Ensino Fundamental
completo

+
do

1,117,15
c"r/Átaç:ao

R$
Compl

Cozinheiro

0l 40h

a
Rura

I

+

R$ 4.303,93
Complementação
do piso salarial

+

40h
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Inspetor
de Pát!+

Vigia

Tabela 5- EMEIEF Maria Alves de Souza

Cargos
Loc
at

Complementação
saliirio mínimo.

R$
Complem

I .17't,15

do

+

Rura

II
i

salário mínimo.

Zon
a

0 I
Rura

I

40h
RS 1.177 ,ls
Complementação
..,. t.1,:,. -a-: -^

Ensino Fundamental
completo

+
do

0l 40h
R$ l.t't't,1S
Complementação
salário mínimo.

+
Ensino Fundarrental

cntnnlnfn do

Agente de
Apoio

Eriucacion
al

Inclusivo

Zon

40 hU I
Rura

I

R$ 1.562,24
Compiementaçáo
salário minimo.

Ensino Médio
completo

+
rio

Zon
a

Rura
I

0l 40h Ensino Fundamental
completo

RS i.üi5,9i
Complementaçao
salário minimo

_r

do

(l
6t6
ãE
-Ê

:J dt

a! q)
.d.§r-oEÊ3 Escalaridade

Remuneração
t(,}

P:'ofessor

Zon
L

Rura
I

nl 30h Pedaoosia
R$ 2.806,86
ComnlemenÍncão
do piso salarial

+

§upcrvrsor

Zon
L

Rur
âl

UI ,UÍI

Pedagogia ou
Liceuciatura com pós
graduação na área do

cargo

R§ 2.151,96
Compiementação
do piso salarial

+

Orientador 0l 40h

Pedagogia
r : ^^- ^: ^À.-
graduação na
cílÍgo

ou

doarea

R$ 4.303,93
Complementaçào
do piso salarial

+

Auxiliar de
Sala

03 40h Ensino Médio

RS 1.177,t5
Complementação
salírio mínimo.

Cozinheiro

I 7.an

a
40 h

Rura
I

+
do

Ensino Fundamental
completo

05

em9(f+àc

F^F\
Zelador

Zon
a

Rura
I

0l 40h Ensino Fundamental
completo

salário
do

Z*lad,or

Zon
a

Il-ura

I

Zon

Rura
I

Zon
a

Rura
I

A"
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r §lrulur
de Pátio

Agente de
Apoio

Educacion
al

Inelusir.'o

Tabela 6 - EMEIEF Maria Marta Bra

Orientador

Zan
a

Rura
I

0l

Lon
a

Rura
I

Remuneração
R$

R$ 4.303,93
Complementação
do piso salarial

R$ 1.s62,24
Complementação
saliiLrio mínimo.

R$ t.t'77 ,15
Complementação
.âtá;^ míni m^

R$ |.177,15
ComDlementaÇão
saliíLrio mínimo.

Peciagogia ou
Licenciatura com pós
graduação na área do

AA

Ensino Médio
completo

Ensino Fundamental
completo

Ensino Fundamental
compieto

Supervisor

Auxiliar de
Sala

Cozinheiro

Zelador

Inspetor
oe rarto

01
40h

0l 40h

OI 40h

Zon
a

Rura
I

Zon
a

Rura
I

Zon

+
do

do

a

+

+

Rura
I

Zon
a

Rura
I

0l Du§ulu f tüluittllEIlEr
completo

40 h
R$ I .177.15
Complementação
salário mínimo.

+
do

7.--

a
Rura

I

Ensino Médio
completo

R$ 1.s62,24
Complementação
salário mínimo.

+
0l 40h do

Vigia
Zon

a

Rura
i

0 I 40h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.035,91
Complementaçao
saliLrio mínimo

+
do

Cargos

d
66êo=SE.Ê

6(9
É?
ÜFÉ

.ã ar
ÊaÉ
E,ã

Escolaridade
Loc
al

Professor

Zon
a

Rura
l

Pedagogia0 I 30h

Eê a oÍ)-<oar\!p z.uv\r,ut
Complementação
do piso salarial

40h

Fpzlacn-i. ^"
Licenciatura com pós
graduação na iírea do

cargo

R$ 4.303,93
Complementação
do piso salarial

Zon
a

Rure
I

0l 40h Ensino Fundamental
cômnletô

R$ 1.177,15
Complementação
saiário minimo.

+
do

0t 40h
+t 

"162,24

"oí{acao
do

R$
Compl

Agente de
Apoio

Zon
a

Ensino Médio
completo

0l 40h do

+

+

Â-



Educacion
att

Inclusivo

Rura
I

salario mínimo.
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Viqia
Zon

a
Rura

I

Tabela 7- EMEIEF Tiradentes

Cargos

Auxiliar de
Saia

Cozinheiro
Znn

a

Rura
I

'r^t^.:^-
Zon

Rura
I

Agente de
Apoio

Educacion
al

inclusivo

Ensino Fundamental
completo

R$ 1.035,91
í-,.--l----r..^-..
saki'rio minimo

+

Remuneração
R$

R$ 1.t77 ,ts
Compiemeniação
saliário mínimo.

R$ 1.t77 .15
Complementaçào
salii,rio mínimo.

Rs 1..1ii.1.5

Complementação
salário mínimo.

+

+

(1()

do

do

+

Loc
al

4l
616t
ê!=SE-É

6lq)É9
üÉ

qlê
à!.É q
I-LE

F"-^l-.i.r..t.

Professor

Zon
a

Rura
I

0t 30h Pedagogia
RS 2.806,86
Complementação
do piso salarial

+

Orientador

Zon
a

Rura
I

0l 40h

Pedagogia ou
Licenciatura com pós
graduação na iírea do

caÍgo

RS 4.303,93
Complementação
á^ -:-^ --l-;^!

+

0lSupervisor

Zon
a

Rura
I

40h

Pedagogia ou
Licenciatura com pós
crr:/rr rn;n na á:pa Àn

cargo

R$ 4.301,93
Complementação
do piso salarial

+

Zon
a

Rura
I

nl 20h Ensino Médio
compieto

R$ 1.562,24
Comnlementacão
salário mínimo.

+

UT +un Ensino Fr:nda.menta,l
completo

D-^:- ^ 8..- l--^-+^ I

completo
0l 40h

Ensino Fundamental
completo

Zon
a

0 I
Rura

I

40h

0l 20h
R$ 1.562,24
Complementação
salírio minimo.

+
do

Ensino Médio
completo

+
do

1 .015.91
, 

"yrt.1lçuo

R$
Compl

Vigia Zon
a

05 40h Ensino Fundamental
completo

Inspetor
de Pátio

Zon
a

Rura
I

,a-
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Rura
t

saliá.rio mínimo

Tabela 8 - Zona Urbana e Rural

Professor
de AEE
Atendimen
to
Educacion
al
Especializa
do

Orientador

Zona
Urban

a

Zona
Rural

R$ 1.87r,1r +
Complementação do piso
salarial

Cargos
6l

ào=.e
Es
Gl(9z?
8ü

.Fê
\d 6l
trdE

Eõ
Local Escolaridade Remuneraçâo

R$

I'rol'essor
Zona
Urban

a

l0 30h
R$ 2.806,86+
Complementação do piso
salarial

Pedagogia

Profess+r
Interprete
de Libras

Zona
U rban
a/R ur

al

04 20h

Licenciatura em
qrralquer áree de
formação com

Especialização na area
de Libras

R$ l 87r,r r+
Complementação do piso
salarial

02 40h
R:i 3342,48 +
Complementagão do piso
salarial

0l

Zou,e
Urba

na
02 40h

20h

Pedagogia e Pós
Graduação em

Lducação
Especial ou AEE

Pedagogie ou
Licenciatura com pós
graduação na área do

cargo.

Supervisor
Zona

Urban
a

40h

Pedagogia ou
Licenciatura com pós
gracluaÇão na área do

cargo.

R$ 3.'142,48 +
Complementação do piso
salarial

Auxiüar de
Sala

Zona
Uóan 02 40h Ensino Médio

completo

R$ r.562,24
Complementação
salÁrio mínimo.

+
do

Cozinheiro

Z*lador

Zona
Urban

a

Zona
Urban

a

0l

0l

40h

40h

Ensino Fundamental
completo

Ensino Fundamental
completo

R$ 1 .177,1s
Complementação
salário mínimo
R$ 1 .177 ,t s
Complementação
sallrio minimo.

+
do

+

40h tnsino Fundamental
completo

R.$ !.!'t'1.15
Complementação
saLi.rio minimo

do
lnspetor
de Pátio

Zona
Urban

a

Agente de
Apoio

Educacion
al

Inclusivo

Zona
Urban

a
2 06 40h Segundo Grau Completo

R§ 1.s62,24
Complemgntação
satinolrfimo_

+
do

RS 4.303,93 +
Complementação do piso
salarial

02

do

0l

,r



Vigia

Monitor de
Transportc

Escolar

Zona
Urbal

a

Zol:.a
Rural/
Urban

a

l0 02
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R$ t.233,96
Complementação
salário mínimo

R§ 1.460,65
Gratificação

+
do

r\fatorista
- veículo
pesado

Motorista
- veículo

leve

Zona
Rurall
Urban

a

Zona
Rural/
Urban

a

Ensino Fundamental
Completo com CNH

Categoria B

+0l
40h

Art. 3" As atribuições dos cargos, conforme descrito na tabela do Art. 2',
são as seguintes:

1 PROFESSOR PEDAGOGO a) Orientar a aprendizagem dos alunos
nos campos de experiências ou componentes curriculares atribuídos à Educação Brísica;
b) Partrcipar das atividaeles <la escolai c) Organizar as operações inerertes ao pÍocesso

ensino-aprendizagem; d) Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino; e) Planejar e

executar o trabalho docente em consonância com o plano da escola; f) Levantar e

interpretar dados relativos à realidade de sua classe; g) Selecionar e organizar formas de
,.---,,..,,;:.. .r,, . . ^ - - - . I : . , , . . . - - 

. L\ E..r,.L-l-,.-- 
--,.,,-:..-,... 

,l- ,,.,,.1:.,,.;,.,.,,-,1:.,--r-.. ,,^- ..r.rçLtrYdv \rs oP, !,,ur,.o6L,,'! ,,.r r .óBtr§,!w!r
linha adotada pela escola; i) Constatar necessidades e carências do aluno e propoÍ seu

encaminhamento a setores específicos de atendimento; j) Cooperar com a cooÍdenaÇão
pedagógica e orientação educacional realizando tarefas solicitadas, identificando
possrbllldades e carêncras observadas; k) (Jrganrzar atlvrdades complementares para o
aluno; l) Orgrnizar registros de observação do aluno; m) Participar de reuniões,
formação, Conselhos de Classe, atividades cívicas e outras; n) Manter registro das

atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado: o) lntegrar órgãos
complementares da escola; p) Manter um fluxo constante de comunicação com os pais

dos alunos, visando a uma participação mútua da educação dos alunos; q) Realizar
outras atividades correlatas com a firnção; r) Articular ações junto ao Atendimento
xr--^^^:^-,.r Il^-^^:^l:-^l^,ic^!^ l^ lt^^..-^^^ 1rr,.l;:ê.-^:^-^: /-^^-,1^--^ã^ ll^Á^-A-:^^ ^Éuiiçii\.;rriiiai -5PççiiiiiziiÚÚ/.liiiii úÚ i\ueiri rÚr rviurururçlr^rar, \-rr\IuelroYa\, r lu4éwórça u

Orientador Escolar para o atendimento aos estudantes com necessidades especiais.

2. PROFESSOR PEDAGOGO AEE (Àtendimento Educacional
Especializado) a) Bsclarecer e apoiar os prolbs«rres no que dtz respeito à escnta dos

surdos, acompanhando os professores, caso necessário e mediante solicitação, na

correção das avaliações e na leitura dos textos dos alunos; b) Traduzir todas as questões

da avaliacão - do Português escrito oara a Línzua de Sinais - sem acréscimo de

esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles,
necessários, dizem respeito somente ao professor; c) Auxiliar os alunos,
avalíação, no que se refere, exclusivamente, à Lingua Porhrguesa: significado,

+u ll Ensino Fundamental
completo

R$ 1.035,91
Conipiementaçao
saliíLrio mínimo

+
tlU

Ensino Fundamental
completo

40h
06

Ensino Fundamental
Completo ccm CNH
Categoria D (Curso

Coletivo de Transp. de
Alunos)

RS 1.683,18
Gratificação

+

+

40h
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léxico, contexto; Redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e
-!--=---^:--.!-- -!.---- .t^- ---r-- -^:- ^r-: ^ --a--:--:-vusçrvdvt çl uu§ auuu(r:r, .r rcspEr(r, uaaà <!uraas, lrurs çlç r .i Içi9lÉIlala iiú parrr"essú üa
ensinoaprendizagem; e) Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua
e ao processo interpretativo, salvo em casos exüaordinários em que a instituição o
incumbir de algum aviso específico aos surdos; f) Buscar, quando necessário, o auxílio
do protessor antes, durante e apôs as aulas com o objetivo de garantú a qualidade de sua
atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à educação; g) Assegurar, para o
melhor desempeúo de sua Iirnção, o tempo hábil necessrírio para integrar todo o
contexto textual registrando no quadro. antes de o Drofessot exoô-lo ou discuti-lo: h)
Estimular a relação direta entre alunos surdos e professor, ou enffe alunos surdos e
outros participantes da comt,nidade escolar, nunca respondendo por neúuma das
partes; i) Oferecer ao professor, quando este solicitar, um feedback do processo de
^--:-^^--^-,1:-^-^- ..!^^^-^-j^ l^ -,.^ :-.-*^.li^^:^ :-l^--^j^+:..^ ^^- ^^-à.-l^LrrÀrr rt,aPr LrrurzaBLrrr urJLrrrrurr.(/ urayat, rrrrLrprerdirva õLrir, v(iirtl'iúú,
assumir qualquer tipo de tutoria dos alunos; j) Participar de reuniões e fonnações; k)
Informar ao professor as particularidades dos surdos, reconsiderando com ele, sempre
que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades,
com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares;
l) Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação
aos seus interesses profissionais, as questões de comunicação e acessibilidade dos
surdos. bem como àqueles oue se referem à sua funcão interoretativa e educativa: m)
Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes,
sempre que surgir uma questiio inusitada e complexa relacionada à sua atuação
profissional e ética, para discuti-la e, só então, emitir um posicionamento; n) O
---J:--:^-^l l^-.^-: ^^L..:- - -^--^ L^-:...:- ,t^ ^t..-^ -.,--..j-l^ ^ ^-..:-a-^:^ ^...-:^..1^-lrlt,lr!§r(rrrdl uçvsr.r uiJullr d La,léa rrr,ld,lla uu arullu, r-urrrlnrrluu a ç^rB,(,rrlra uurrr(,ul.ar
quando necessário; o) Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação,
segundo os padrões determinados pela instituição; p) Preparar previamente suas aulas,
buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino da Libras; q) Construir
uma relação de cooperação com os demais prolissionais do contexto escolar,
principalmente com os intérpretes; r) Esclarecer aos alunos somente as questões
pertinentes à língua de sinais, cultura e identidades dos surdos, não cabendo a ele
neúuma explicacão sobre os conteúdos específicos de outras disciplinas. ainda que os

domine; s) Informar aos professores e intérpretes as particularidades dos surdos e,

sempre que necessário, sugerir a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais
especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos aos
^^-+^:.,7^^ ^^^^l^-^-. +'. ,-^-^:,1^-^- ^- .l:,.^--^^ -a..^:^ l^ r,--.^ ;^ C:--:^ -l^^ ^1..-^^LÚlrlr,ur.rr,n r.Jr/Urolv§, U t-irlr§ruerarr,§trrvr-l..'t,§lrrvr- JlllBuo tlr- §urêr§ rrt,§ arulruô

surdos e também ouvintes, e se dedicar ao desenvolvimento da fluência e ao
aperfeiçoamento de todos os seus alunos no uso da Libras; u) Reunir-se com um
representante da instituição escolar e com os demais integrantes do contexto escolar e

(ou) instnrtores sempre que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua

atuação profissional e ética, para discutila e, só então, emitir um posicionamento; v)
Complementar os esfudos referentes aos conhecimentos construídos nas classes comuns
do ensino regular: w) Ofertar suoorte oedagógico aos alunos. facilitando-lhes o acesso a

todos os conteúdos curriculares; x) Promover o aprendizado da Libras para o aluno que

optar pelo seu uso; y) Utilizar as tecnologias de informação e comunicação para a

aprendizagem da Libras e da Língua Portuguesa; z) Desenvolver a Libras como
_-)^_r-:^^ i-----^--^t -.r:^t1^:^- ^ J^ ^^--.--^^^:^. ^^\ rl-^-^,.-- ^.iai v rú<iijL lrLudtslrtstl4! rrrir,rurrrLrrt.rr, urdrttsrtô L uL L1-rrlvLt§.rVanJ) dat t t(rrrrl.vEr .r

aprendizagem da Língua Portuguesa para alunos surdos, como segunda língua, de forma
instmmental, dialógica e de conversação; bb) Aprofundar os estudos re
disciplina de Língua Portuguesa, principalmente na modalidade escrita; cc)

la a
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materiais bilíngues (Libras-Português-Libras); dd) Favorecer a convivência entre os
-!.--^- -.--l^- -^-- ^ -..---.1:-^J- - ^ l^-^--.^!-.:--^--^ )^írrurrus 5uruus P.rrd u .rPr E:rrurz.r(ru ç u uESgllvL,lvllrrE,rlru u.l r-ruBu4 lrr.t§ltç at ut L)rlt.u:\,

ee) Utilizar equipamentos de amplificação sonora e efetivar interface com a
fonoaudiologia para atender alunos com residuos auditivos, quando esta for a opção da
família ou do aluno; ff) Realizar outras atividades correlatas com a firnção.

3. PROFESSOR/INTERPRETE DE LIBRAS a) Identificar, elaborar,
produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias
considerando as necessidades esoecificas dos alunos público-alvo da Educacão
Especial; b) Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado,
avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de
acessibilidade; c) Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de

-..1-:4,.-^:^-^:-. 
,.t. 

^ ^^*---L-- ^ 4,.-^:^-^t:,r^l^ ^ ^ ^-t:^^Lit:)^)_ )^^rllulrrrurrlrullat§,Ltda|jrlL4ulltital.ir.uti'r
recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem
como em outros ambientes da escola e) Estabelecer parcerias com as áreas Inter
setoriais na elaboração de estÍatégias e na disponibilização de recursos de
acessibilidade; Orientar protêssores e t'amilias sobre os recursos pedagógicos e de
acessibilidade utilizados pelo aluno; f) Ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a
ampliar habilidades fimcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação; g)
Fstabelecer aúiculacão coÍn os orofessores da sala de aula comum. visando à
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das
estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; h)
Participar de reuniões e formações; i) Realizar outras atividades correlatas com a

4. ORIENTADOR ESCOLAR a) Elaborar o Plano de Ação Global da
Escola; b) Acompaúar diariamente o processo didático-pedagógico desenvolvido no
âmbrto esoolar atraves de entrevisl,as, aconselhamentos e enoaminhamentos, quando
necessários, a outros proÍissionais; c) Realizar estudos e pesquisas, utilizando
documentação científica e outras fontes de informação, constatando resultados e

métodos utilizados e testando novos métodos oara aperfeicoamento da orientação
educacional; d) Colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando
sobre suas implicações no processo de orientação educacional, a fim de contribuir para
o planejamento efucaz do sistema de ensino; e) Participar de reuniões e formações; f)
Â..r;^^- --^^^^-^^ ,l^ ^^-^^.^.:-^^:^ l- ^l:^-'^t^ ^-^^l^- ...:!:---l^ .^^;^^ -^l--a-i^^^ ^r-rtrrruar lrlr,Ll,nDrr§ uç r/4ravrçrrzaY4t ua r-trelrter<r r-s\.t t(u, u.rtr-.arruu .LSrLn PLuaÉ(,ÉrurJ§ L

outras técnicas especiais, para obter um perfil completo da personalidade de cada

educando e da sua atuação no meio em que vive; g) Organizar e reunir informações dos
alunos, de caníter fisico, psicológico, escolar, sócio econômico e outras, para facilitar a

identitrcação de lnteresses, aptidões e comportamentos de cada aluno e a resolução de

seus problemas; h) Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses
dos educandos, elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso eficaz da
biblioteca da escola e estimulando-os no novo exercício de atividades recreativas e
desportivas, para aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; i) Auxiliar
na resolução de problemas individuais dos alunos, aconselhando-os sobre a conduta ser
seguida ou encaminhando ao especialista os casos que exigem assistência especial, a
l:- -r- ^^-r-:L--:- -^- ^ ^:..-r^-^-;^ :^- ^^ -^:- -- -.-^ -.;..^-. :r tr-^-^.,^- ^rrlrl ur Lrrrlrlrrrurl lrdra (, aJuslarlrLlrtu uu§ rrlçsrrl\r] ar, lrlLru Lrrr qut vtvErrr!Jl
integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com os pais, pÍofe
de outras comunidades, para possibilitar a utilização de todos os meios
realízar a educação integral dos alunos; k) Participar do processo de avaliação

de

+
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recuperação de alunos, examinando as causas de eventuais déficits de aprendizagem,
---- ----^-lL^- - --t:--^:- l^ --:-^l-^ _-_:^ -l^__-^l-_- ^_^:__ -_ ,t-_^:- _-^ta--:^__:_
P.u.r an/urrsrur<u il 4prrç4vau uç lttclrruUs tiidls iiúCqUaúúS; rapoiiir- üS (iEmais pÍurissiúi'iAis
e professores da Unidade Escolar, quanto aos cuidados no manuseio do material, bem
como estar à disposição dos alunos, para outras situações que veúam interferir na
aprendizagem; m) Estar disponíveis na escola, para prestáÍ os suportes necessários para
os discentes, docentes, gestores, coordenadores pedagógicos e comuntdade escolar; n)
Verificar no início do ano letivo, as pastas individuais dos alunos para saber quem não
fez a rematrícula e inserir os casos detectados na Esúatégia Busca Ativa Escolar; o)
R-egistrar na Estratéeia Busca Ativa os alulos a partir dos 4 anos de idade. que não
realizaram a matrícula; p) Visitar a família para analisar os alertas criados, levantar
informações mais aprofundadas que subsidiem a elaboração de uma análise técnica da
situação, com recomendações necessárias à soluçâo de cada caso; q) Registrar e
^^^*-^-L-- -^ §:^.^-^ rr,,-^^ Â +:-,^ ^^ ^^^-^-^:^^ -^-^^-:-:^^ ^-: - a:-^!:--^:^ l^

caso, dos alunos matriculados, que durante I (um ) mês de estudos não retirou e nem
devolveu as apostilas das escolas municipais que encontram-se em ensino remoto; r)
Encaminhar a Assistente Social após os procedimentos realizados na unidade escolar
dos alunos que necessitam de acompanhamento junto às t'amílias e a unidade escolar; s)
Manter os arquivos atualizados para acompaúamento dos alunos; t) Realizar os
registros dos casos em acompaúamento; u) Buscar apoio junto a SEMECE para a
execução das atividades de sua comDetência. v) Encaminhar os casos aos órgãos
competentes; w) Elaborar o relatório trimestral e entregaÍ na SEMECE, conforme o
Plano de Trabalho do Busca Ativa Escolar do TCE-RO e MPE-RO; x) Participar das
capacitações, forrnações e reuniões quando convocados; y) Participar do Conselho de
,-l-^^- ^ ,l^ --^S^^-^--- --- -^^--^-L^-^-.^ l^^ ^l-.-^^. -1 D^-1:-^- ^..:-- ^a:-.:l^l^^uE lrrt lE:tnt,rs:r, lror.r (rçurrrlr4rrrrorrrçlrru u(,:r 4rulrrr§, z,,, r\çalrzarl rrurra§ arl v lu.lur;s
correlatas com a função.

5. SUPERVISOR ESCOLAR a) Supervisionar todo o processo
drdátrco, em seu triplice aspecto de planejamento, controle e avaliação, no âmbito do
sistema, da escola ou de ríreas curriculares; b) Desenvolver pesquisas de campo,
promovendo visitas, consultas e debates de sentido sócio econômico educativo, para

certificar-se dos recursos. Droblemas da rirea educacional sob sua responsabilidade: c)
Assessorar indiüdualmente e coletivamente o corpo docente no trabalho pedagógico
interdisciplinar; d) Promover reuniões bimestrais para avaliação do desempenho de

aprendizagem dos alunos; e) Acessorar as formações contininuadas semanais para
.::^^.,r:- ^^ .::J:^-,ll-J^- ^- ^^l^ .l^ ^,,1^ --^^..-^-.1^ -,:^L:l:-^- -aur4, l,ru,-u,4rrurr lx(,urt,vr/, ovrnis quu
recuperação dos alunos que estiio com dihculdades na aprendizagem; Realizar
diagnóstico da aprendizagem bimestralmente de todos os alunos e mensalmente dos
alunos com baixo rendimento e das turmas de reenturmação, a fim de acompanhar a

evolução dos resultados obtidos do ensino aprendizagem; g) Tabular, regisfar e

ÍrÍquivar os resultados obtidos do ensino aprendizagem e deixar disponivéis para

consulta; h) Fazer intervenções nas turmas que obtiveram resultados insatisfatórios do
ensino aprendizagem: i) Realizar fonnacão continuada com base nas legislacões do
Conselho Municipal de Educação, prática docente, Regimento Intemo, Proposta
Pedagógica e demais Legislação vigentes; j) Participar de formação continuada, sendo
obrigatrí,ria as ofertadas pela Secretaria de Educação; k) Elaborar currículos, planos de

^^ ^-.^L^l^^^-l ^ .l:-^a-:^-^ -^-^:^ ^ ^^-^^aJ:^^- ^^- L--^ -^-.úi:rÚ:rgi,iUtsi4'll4S'L:\taUr,llvcllrrtJllUlrrroSEét.t4l§§Esl,çlvll'

pesquisas efetuadas, e com a colaboração de outros especialistas de ensino,
asseguÍar ao sistema educacional, conteúdos autênticos e definidos, em termos
qualidade e rendimento; l) Orientar o corpo docente no desenvolvimento

,\
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potencialidades profissionais, assessorando-o técnica e pedagogicamente, para
:-^---:-,--:L^ - --:--:-.:J--l^ ^ ^^_í-:.- )^ -..-^---!-:^^l[Lç lrv.u úr! d lrtalrvru4ust u rspurL(, uç .tutult latL.tr u cspiaia]i, ur cqUlpc C a DUSaA üai

aperfeiçoamento; m) Planejar e participar de reuniões e formações pedagógicas no
âmbito escolar; n) Supervisionar a aplicação do currículo vigente, planos e programas,
promovendo o monitoramento da unidade escolar, acompanhando e controlando o
desempenho dos seus componentes; o) Conhecer e apropnar-se da legislação
educacional e legislação congênere, para garantir o cumprimento da legislação vigente e

írssegurír a regularidade e eficácia do processo educativo; p) Avaliar o processo ensino
aorendizagem. examinando relatórios. coordenando e oarticipando do conselho de
classe, para afer a validade dos métodos de ensino empregados; q) Apurar denúncias
referentes a possíveis irregularidades referente ao processo ensino aprendizado; r)
Realizar outras atividades correlatas com a frrnção.

6. PSICOPEDAGOGO a) Prevenir e/ou remediar as dificuldades de
aprendizagem; b) Trabalhar com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem;
c) Analisar as situações que levam o aprendiz a essas dificuldades; d) Discutir o
processo ensino-aprendizagem com a equipe técnico-administrativopedagógica; e)
Buscar a fundamentação teórica para o exercicio de práticas psicopedagógicas
adequadas ao ato de aprender; 0 Participar da formação de professores para que estes
tenharn um esoaco de discussão das ouestões de aorendizagem de forma mais amola e
possam assim incrementar sua prática em sala de aula; Intervir de forma preventiva na
elaboração dos conteúdos, tomando os mais significativos e voltados para realidade
educacional do grupo em questão; h) Realizar avaliações diagnósticas e preventivas; i)
/^r-i ^-.^- --:- ^ ^^-^l^ - !:r^- ^^- ^ r:c^-,!r-.J^ I^ ^--^-l:-^-^-- :\ rt:^-^^r:-^- -^\Irl-rrl.ar lr4r§ r.lt 4lI E' rurz,4tsr-r r r, J, L,,rdÉr ru§Lrrror '1''
necessidades dos alunos dentro do sistema educacional e analisar com o Pedagogo
possíveis encamiúamentos a serviços de atendimento psicológico clinico,
fonoaudiólogo, médico e ouúos serviços públicos da comunidade; k) Participar de
reunrões e l-ormações; l) Vrabrhzar planos de atendlmento suplementar aos alunos com
dificuldade de aprendizagem; m) Participar, de forma integrada com toda a equipe
técnico-administrativopedagógica, da construção e elaboração coletiva do Projeto
Politico Pedagógico da LÍnidade Escolar: n) Realizar atendimento a Clínico e a

Institucional, para os alunos da Educação Infantil (creche e pré-escola), Ensino
Fundamental e suas modalidades, nas respectivas unidades de ensino da Rede
Municipal; o) Apurar (atendimento clinico) as causas que levam à dificuldade de
^--^-):-^-^_ l^^ ^t..-^^ ^ ^a^-^^^- -^!..^:^- ^..^ ^:...1^- ^ --^Lt^-^. -\aP'u,'u,zatsL", §rIuYUr-s a suPe,d, (, l,'tu,L,,,a, P,
Avaliar (atendimento institucional) comportamentos de alunos e profissionais da
educação, no ambiente escolar, fatores que podem influenciar no desempeúo
individual, com repercussões coletivas, propor e trabalhar em grupo ou individuais
ativrdades que contribuam para amenizar e evitar situaçôes de conÍIitos; q) Participar de
formação continuada, sendo obrigatríria as ofertadas pela Secretaria de Educação; r)
Utilizar a hipótese de escrita, com base na fundamentação teórica, nas sondagens dos
alunos. como recurso que auxiliará a detectar os níveis de desenvolvimento dos alunos:
s) Criar instrumentais para registro dos atendimentos, respeitando as orientações da
Secretaria Municipal de Educação; t) Fazer devolutivas para pais, professores, equipe
escolar, proÍissionais da saúde poÍ meio de registros; u) Realizar outras atividades
^^-^l^+^- ^^- - 4.-^:-vur r rrala§ lr,rlr d lurlvalr.

7. PSICÓLOGo ESCoLAR a) Atender os alunos da Educação
(Creche e Pré-escolar) e alunos do Ensino Fundamental e suas modalidades de

ív/
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b) Proceder estudos e avaliação dos mecanismo de comportamento humano, elaborando
= --!:-.--J^ .i--,--- --:^-t!-:^^^ ^^-.-^ l^-^--:".^^:- J- -^--^-^-t--:^^-s dPrlr/4lluu iç9uru(!§ P§rçuruBr9.r§, 9urrru tç§tç p(lrê urLrr iliifialv<iú úc a4l4çacilsllúas
afetivas, intelectuais, sensoriais, interacional e outras; c) En[evista Psicológica;
Elaborar, promoveÍ e realizzç análises ocupacionais, observando as condições de
trabalho e as firnções e tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões,
oonhecimentos e traços de personalidade compativeis com as exigêncras da ooupação e
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Organizar e
aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e
avaliação de desempeúo e aplicando testes e outras verificacões. a fim de fornecer
dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e

orientação individual; e) Participar de programas de orientação profissional e

vocacional, aplicando testes de sondagens de aptidões e outros meios disponíveis, a fim
l^ ^^-i-;L-.;- -^-^ ^ ^:-.^-----+^ l^ :-.1:-,.i1,.^ -^ i^L^lL^

Pa.(ô, t, aJuslari L rud. uurlruriulrrrr
autorrealização; f) Estudar e proceder a formulação de hipóteses e a sua comprovação
experimental, observando a realidade e efetuando experiências de laboratório, para obter
elementos relevantes nos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem,
personalidade e outros aspectos do comportamento humano; g) Analisar a inUuência
dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies, que atuam sobre o indiüduo,
aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e outros métodos de verificação, para
orientar-se no diagnóstico e trataÍnentos Dsicológico dos disturbios ernocionais e de
personalidade; h) Elaborar, aplicar e analisar testes, utilizando métodos psicológicos do
seu coúecimento, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços
de personalidade e outros características pessoais, desajustamento ao meio social ou ao
â-L^lL^ --^Ll^--- .l^ ^-I-- --:-.-:^- ---- :-l:^^- ^ .^---:- -l^-..^.1^. :1LrauaÍrU L \rurrtJ:\ trrr,urrrrra§ lr:rrqurLa, lrdrd rrurLdr d rçrolrrd auçqudud, r,
Prestar atendimento psicológico a pessoÍrs, reunindo informações a respeito de
pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidas em testes e exames, para
fomecer subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas
enlêrm-rdades; .1) Dragnosticar a existêncra de problemas na área de psicomofrcidade,
disfunções cerebrais mínimas, disritrnia, dislexias e outros disturbios psiquicos, para
aconselhar o tratamento adequado; k) Realizar atendimento psicoteriípico individual e

eln grJpo. utilizando-se de métodos e técnicas adequadas a cada caso. para auxiliar o
indivíduo no seu ajustamento ao meio social; l) Participar de currículos e programas
educacionais, estudando a importância da motivação do ensino, novos métodos de

ensino e treinamento, com vistas a melhor receptividade e aproveitamento do aluno e a
^,,^ -,.;^-^^l:-^^:^. -t 

lô^4:^.1-^- l^ ^.,^^..^;^ .l^ --^-^-^^ l^ ^1,.^^^:^ -^-,-l^-;u.! 4urrJrrudrlz4law, ttt) t ôrLll-rPal ud L,.\r.!uYorJ uu Pruérarrr4§ ur/ ruue.rvÀu lruyur4r,
procedendo estudos com vistas as técnicas de ensino a serem adotadas, baseando-se no
coúecimento dos programas de aprendizagem e das diferenças individuais, para

definição de técnicas mais eficazes; n) Supervisionar e acompanhar a execução dos
programas de reeducação psicopedagógica, utilizando os conhecimentos sobre a
psicologia da personalidade e do psicodiagnóstico, para promover o ajustamento do
indivíduo; o) Colaborar na execução de trabalhos de educagão social em comunidades,
analisando e diagnosticando casos na área de sua comDetência. para resolver
dificuldades decorrentes de problemas psicossociais; Responsabilizar-se pelo arquivo de
dados psicológicos, utilizando informações colhidas em entÍeüstas, testes psicológicos
e anotações, a fim de asseguÍaÍ o tratamento ético, conforme disposição prevista em

Ít--.:^:-^- l^ ^l^L^---=^ -.! ^ ---:^.^^ ^^e.:^^ ^ ---^,.:^^^ -^ l-^^.Ll-ru'tsr, uL LUU4r 9,' r drtrLrlrdr ua Lr.ruuravdu r.tL lIUJLtur! L:rtuul.:i r- I,l-ngurr\d-r rr.r .rrL.rr

Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades
deverão ser desenvolvidas; r) Melhorar o desempenho escolar, a motiva

que
eo

engajamento de alunos; s) Realizar avaliações psicológicas; Monitorar o pro
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alunos; t) Diminuir os encamiúamentos inadequados para a educação especial; u)
Á-.-t:^- -_ _-____:J-l__ -_--:-_-:- -:- l_ -_4,J-_---41!.rllaLl .l> rlELsssruaus: crrrullullar§ ç LUt rrpur r-4trrsr rkrrs uç ç§tuuEultç§, vit Ítutuuvçr at

resolução de problemas e conflitos; w) Planejar programas de educação individualizada
apropriadas para alunos com deÍiciência; x) Modificar e adaptar curriculos e formas de
instrução; y) Ajustar as salas de aula e rotinas para melhorar o engajamento dos alunos e
a aprendrzagem; z) Comunicar de lorma elicaz com os pais sobre o progresso do aluno
e orientri-los sobre questões educacionais; aa) Prevenir o bullying e outras formas de
violência; bb) Avaliar o clima da escola e melhorar a conectividade na escola entre
eouipe escolar. alunos e família: Reforcar as parcerias Família-Escola: cc) AjudaÍ as

famílias a entender as necessidades de aprendizagem e saúde mental de seus filhos; dd)
Dar suporte para a criança da Educação Infantil no sentido de fazer com que ela retome
para o caminho de um desenvolvimento saudável, abrangendo o aconselhamento dos
-^:- -^-^ ;^-^-A.,.j-^ r^-L^ ^^-a:-,,:l^.I^ -^ !--. ^^\ Ír^^l:-^- ^ ^-.^l:^^:^pd'r§ Para quL t, Prr^ru§§r, rLrdtrLuL,LU L!, r\rarrzdr a dv4rra\a(,
Psicológica na lnfincia, com ênfase no Desenvolvimento Infantil, com usos de Modelos
de Terapia Familiar; ff) Entender de Neuropsicologia, Psicopatologia, Saúde Mental da
Criança, Transtomos Mentais que Afetam a Criança, enfre outras; gg) Apurar
(atenrfimento clinico) as oausa.s que levam à dtticuklade cle aprendizagem d«rs alunos e

oferecer soluções que ajudem a superar o problema; hh) Avaliar (atendimento
institucional) comportamentos de alunos e profissionais da educação, no ambiente
escolar. fatores que podem influenciar no desempeúo individua!. coo relercussões
coletivas, propor e habalhar em grupo ou individuais atividades que contribuam para
amenizar e evitar situações de conflitos; ii) Participar de formagão continuada, sendo
obrigatrál'ia as ofertadas pela Secretaria de Educação; jj) Criar instrumentais para
-^-:^!^ .:^^ ^+^-,1:*^-+^- -^^-^:.^-,1^ ^^ ^..:^-+^^:^- -t^ §^^-^+^-:^ l r,,-:^:-^l I^ruBrrur, uuô r,-§Pr-rlaxuu os r, rLrrravr,'-à

Educação; kk) Fazer devolutivas para pais, professores, equipe escolar, profissionais da
saúde por escrito; Intervir no processo educacional por meio de análises e aplicações
específicas ao contexto cognitivo de cada aluno; mm) Intervir no diagnóstico e

encamrnhamento das cnanças com suspeita de diliouldades de aprendiizagens.
Acompaúar o processo de aprendizagem dos alunos com diÍiculdades de

aprendizagem; nn) Criar estratégias psicopedagógicas junto à equipe escolar e

professores envolvidos: oo) Assessorar a escola no desenvolvimento de uma concepgão
de educação, da compreensão e da amplitude de seu papel, em seus limites e

possibilidades, utilizando os conhecimentos da Psicologia; pp) Desenvolver uma
concepção de Psicologia voltada a um compromisso social; qq) Auxiliar os professores
-:l--::t:^^- -^,!^- -^- -^tl^-^l^- 

,t^ ^--^-J:-^l^it iui-iilriiú4i lrl,rrt § qu! lrirur?rrr sLr ur, Pr(,r,Li§rr ur. 4lx r,rrurzdtrr, Irora quL
mais alunos tenham resultados satisfatórios; rr) Manter um acompanhamento próximo
aos professores para ajudá-los a desenvolver novas habilidades em sala de aula; ss)

Fazer anotações durante as sessões realizadas, para ajudar a solidificar as memórias de

detalhes importantes, lembrar-se de temas aos quais deseja retornar posteriormente para

não interrompê-lo no momento e como está o progresso da terapia; tt) Fazer intervenção
em relação às necessidades educacionais dos alunos; uu) Realizar orientação,
aconselharnento profissional e vocacional: w) Realizar funcões oreventivas: ww) Fazer
intervenção na melhoria das ações educacionais; xx) Realizar formação e

aconselhamento familiar; yy) Realizar outras atividades correlatas com a função.

E. AS§ISTENTE SOCIAL: a) Planejar e operacionalizar planos,
programÍrs na área do serviço social, realizando ações adequadas à soluç dos

tar eproblemas e dificuldades surgidas em seu campo de atuação; b) Elaborar,
avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, visando ao coúecimento e a

^-
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problemas e da realidade social e ao encamiúamento de ações relacionadas a questões
-^ ----:-..- l - ..-,--: - - ..-..:-.t ^ --,^ ^-:^-.t^-- -^-- .-^ :-.^-^._.,^^ ,.quç çlrlgrEgrrl lrat prdrrL.! uu sgrvrtu sulr4r ç qug artrlutclll lulll us trltçlçssss rki

comunidade; c) Executar firnções administrativas em estabelecimentos públicos e
privados, tais como, administração de protocolos e arquivos, confecção e expedição de
documentos administrativos e controle de estoques. d) Realizar estudos de casos e

emitir pareceres sobre os tênômenos soclars que estão a interlbrir-nos mesmos,
sugerindo altemativas de encaminhamento para solução da problemática social, através
de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou colaterais; e) Participar de reuniões e

formacões: Í) Acomoanhar. orientar e encaminhar indivíduos. sÍuDos e populacões para

análise e solução de problemas sociais, utilizando instrumental técnico adequado às

diversas abordagens; Mobilizar individuos, gupos e comunidades para participar da
elaboração e do controle dos programas de Política Social nas diversas ríreas: Saúde,
TÍ^L:.^^:^ É1,,^^^:^ rí^-^- c^-.-:,1^l^ c^^:^! À -^;-+A-^i^ §^^:^l '!'--L^lL^rrdurrara(,, r-{ruçotdt-,, rrrrrrrr,r i lrl!Éú r\r

Movimentos Sociais Organizados e outros; h) Realizar, coordenar e assessorar reuniões
com gnrpos e comunidades, no sentido de prestar orientação social no atendimento das
aspirações pessoais, grupais e comunitárias; i) Prestar apoio à indivíduos e grupos,
mediante técnicas de redução de tensões, leitura e análise dos problemas pessoais e

coletivos, tendo em vista a supervisão de situações conflitivas do cotidiano, decorrentes
de vícios, do desequilibrio emocional, de problemas financeiros e outros; j) Discutir
com indivíduos. sruoos e comunidades os nroblemas sociais oue marcam seu dia a dia.
objetivando o coúecimento crítico da realidade, com o fim de descobrir altemativas
para enfrentar tais situações; k) Encamiúar indivíduos, grupos e comunidades, além de
outros segmentos sociais, como associações e movimentos sociais, objetivando a
..j:t:-^^:^ .I^- --^-,--^- :-^-:!.^:^--;^ ^--:^i^-:^^ ^^:^ -:-.-: ^^-^,1..^l *..-:^:-^l ^..uurr/..rvav uus rçrLur§(,:! u^ritr(jrrlL§, §LJd rlrvrr L§r4uuar, rrlurrrLrlrar uu
federal; l) Prestar assistência social a indivíduos que integra a comunidade escolar, com
a problemática social, abrangendo menores, idosos, mulheres, doentes, incapazes
psicológica e fisicamente, mendigos, encarcerados, educandos, trabalhadores,
desabngados e migmntes, vtsando o direlto de cidadanta; m) Executar os programas de

política social nas diversas instituições escolares, mediante ação educativa, no sentido
de ampliar o nível de consciência social dos indivíduos, grupos e comunidades acerca
dos problemas sociais que enfrentam. assim como das altemativas existentes para a sw!

solução; n) Participar de organização, assessoÍar e coordenar atividades desenvolvidas
através de equipes multiprofissionais, para análise e planejamento de ações que se

refiram a problemática social do indivíduo, grupos e comunidades; o) Documentar
- : - . ^ . - - ; : - - - ^ - . ^ ^^ ^.:,,:;^.1^- -^^li-^.1^- ^'-^..'.- ,^ --l^.,.-:^^ --+^.;-.:^^^sr5Érrraur-.urrLrrLr- (.s arar v r,r.ra,uLS

processuais, a fim de possibilitar a síntese da relação teórico-prática, bem como
avaliação, sistematização e acompanhamento do trabalho desenvolvido; p)
Supewisionar estagiíírios de serviço social nas atividades de aprendizagem profissional,
nas áreas de atuação; q) Treinar e orientar outros prolissionais, tendo em vlsta a

att:.alizaçáo e o aperfbiçoamento dos mesmos, visando um desempeúo eficaz de suas

atividades; r) Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assuntos de sua

comnetência: s) Orientar servidores da classe ante!-ior. quando for o caso. sobre as

atividades que deverão ser desenvolvidas; t) Planejar, executar e avaliar pesquisas que
possam contribuir para o processo ensino-aprendizagem junto à equipe multidisciplinar,
para subsidiar ações no âmbito do sistema educacional; u) Realizar visitas domiciliares,

---:^:^- -l^-:^^^ -^^:^--^- !^...:^- -^-:^:-:- :-s-,--^^^-^ -^L-^ ^-'vataÚaiai, irçi iLiii: iELiir!4.'r, rLÉ,:rLrêr r4uult:t l.,LI r!rar:!, !trr!.Jt,rr4ltrIJS c lr4r cLçr ç. :t1rur L .r§

familias da Rede Municipal de Ensino; Realizar estudos socioeconômicos com ílias
a fim de ampliar o acesso de serviços sócio assistenciais, programas e projetos
pelo Poder Público; w) Participar de forma integrada com toda equl

e

S
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administrativo-pedagógica da construção e elaboração coletiva do Projeto Político
tr-1,..,.1.,:._._ -:^ r r-:l^_l^ l:_.- .r_._. _,\ .-___a-:L_,:- .:---. - : -_ . ,i'eüagügicü üa rrüüaúê i.ScúiaÍ; iii L-üniÍiúüii, jüi.iiü a eqüipe ieCiii§ü-aün.iinisiiaiivü-
pedagógica, no planejamento, no acompanhamento e na avaliação dac atividades
desenvolvidas na Unidade Escolar, visando a uma ação articulada; y) Desenvolver
atividades com a comunidade escolar, visando identificar e minimizar as dificuldades
sociais que possam bloquear o desenvolvimento de potencialldades, a autoestima e o
exercicio da cidadania; z) Desenvolver, junto com a equipe técnico-pedagógica,
atividades com educadores e alunos, objetivando a explicitação e a superação de
entraves institucionais no f:ncionamento produtivo das gquipgs e no crescimento
individual dos seus integrantes; aa) Selecionar, pesquisaÍ e estudar assuntos específicos
de seu campo de trabalho, procurando manter-se atualizado quanto aos processos de
aprendizagem, desenvolvimento humano, relações iuterpessoais e dimensões
i--a:-.^:^--:-, LL\ t^*:^:-^-..!^ ^*,^l:-^^:^ -^Á^-t-'.-^ -^-.*^:^ ,^ ----^^ l^ ^-:,-l^ ^uL dluarrz4Yat, PUuaérrérLa, Pr-,r rrr-ru r1r. tsl uPU§ uu Lrru\ru L

dos Conselhos de Classe; cc) Participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas;
dd) Planejar e executar ações de prevenção à evasão escolar dos alunos, conforme
legislação em vigor; ee) Comunicar ao Conselho Tutelar, de forma fundamentada, sobre
reiteração de Íâltas injustiticadas, de evasão escolar - esgotados os recursos escolares e

de üolência doméstica (fisica, sexual, emocional e trabalho infantil) com crianças e
adolescentes; ff) Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

9. AUXILIAR DE SALA a) Assessorar o professor dando o suporte
necessário para desenvolver as atividades pedagógicas em sala de aula; Integrar a
higiene do aluno, garantindo que ele esteja sempre limpo e asseado; b) Auxiliar o aluno

-.,.^-^-:^ -^-- -^^1:-^- -^-:-L^ -..^^ -^^^^-:I-,.1^- L:^:-^- -^e.r§u u rrr9§rrrJ rr.ru lru:tsu{r <rururrurrrr.r lrartír t.ottr,at su1,lrÍl(, -u.rs
ambiente escolar; c) Executar práticas pedagógicas a partir de uma perspectiva
pedagógica, considerando a relação aluno/família/escola como norteadora do processo
de ensino e de aprendizagem; d) Acatar as orientações dos superiores e tratar com
urbanrtlade e respeito os tuncionáíos da unidade escolar e os usuáúos dos servrços
educacionais; e) Desempeúar a função com competência, assiduidade, pontualidade,
senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; f1 Participar de reuniões e

formacões: g) Levar ao coúecimento do gestor escolar ocorrências e irregularidades
detectadas; h) Coúecer e cumprir os termos do Regimento Intemo da unidade escolar;
Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo.

10. COZINI{EIRO a) Manter em bom estado de higiene e conservação
as dependências de seu local de trabalho bem, como dos instrumentos utilizados para o
preparo dos alimentos; b) Preparar com esmero e cuidado os alimentos que serão
fomecidos; Manter estoque necessário de alimentos e bebidas necessárias ao setor; c)
Requerer ao setor responsável o material necessário ao bom andamento da

copa/cozinha; d) Atender com dedicação aos pedidos solicitados pelas autoridades
superiores; e) Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os
firncionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; f)
l\^^^--^.-l-^- ^ J:...^:^ ^^.- ^^*-^+A..-:^ ^^^:J-.:l^,.!^ -^-4.^l:,1^I^ ^^--^ :^iiúút;iiiPLrriid.i a rurrvor, L.urlr r,r,rrryLrurr L, Ptjrrualruauu, §r,rr§u ur,

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; g) Participar de reuniões e formações;
h) Levar ao coúecimento do gestor escolar ou chefe imediato ocorrências e

irregularidades detectadas; i) Conhecer e cumprir os termos do Regimento In
unidade escolar; j) Ulêhiar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo.

oda
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11. AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL INCLUSM a) Aplicar
- 4,- r-_--'^us lulrudlrlçllrrrs sllr qug sç asscllt-.ulr as p(,llrlLat§ ç .tvuLs çtr(tvai§ tlc çLluldvúir ||tLiúsivai,
as teorias que embasam o campo de atuação dos profissionais da educação; b) Executar
púticas pedagógicas a partir de uma perspectiva inclusiva, considerando a relação
aluno/familia,/escola como norteadora do processo de ensino e de aprendizagem; c)
Acatar as onentações dos superiores e tÍatar com urbanidade 9 respeito os tirncionários
da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; d) Desempeúar a função
com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição
e honestidade: e) Levar ao coúecimento do Gestor Escolar ou Chefe Imediato
ocorrências e irregularidades detectadas; f) Conhecer e cumprir os termos do Regimento
lnterno da unidade escolar; g) Prestar apoio nas atividades executadas sob orientação e

supervisão do professor regente, professor de atendimento especializado, contribuindo
-^-^ ^ ^a^-^^:*^-;^ .l^ ^^-^^^ U.-:^^ ^ ]^ ^--.,:.,^-^:^ ^,I^--,^,:^- ,:. -^-.-^-^^ ^^Pd'ta t, Urr-rLr-rrllLrrrr, ur u:'l,4lt, a §ué,ur4iry4, aú
desenvolvimento e ao bem-estar social, ffsico e emocional dos alunos com deficiência;
h) Manter-se atualizado quanto às modemas técnicas profissionais; i) Zelar pela higiene
e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda; j) Zelar pelo uso racional e
econômico e pela conservação dos equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos
pertinentes ao kabalho; k) Colaborar com o docente na observância de regras de
segurança quando do atendimento aos alunos e da utilização de materiais, equipamentos
e instrumentos durante o desenvolvimento da-s rotinas diárias: l) A-comoanhar e
participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação, higiene
pessoal, educação, cultura, recreação e lazer dos alunos; m) Participar dos encontros de
formação continuada, palestras, fóruns, cursos e encontros; n) Apoiar o processo de
:-^1..-;^ t^ ^1..-^ ^^-- t.J:.:,:-.:^. ^\ n .-^L ^-:.^-:^^^*^-.^ ^ ^-:^-.^^:^ ^! u, r\rLUUEr r- .rLal.rl! LrrLçrrrJs.rlrrçrlrLr a (,rrLrlLdla\, L

as recomendações do Professor, da Equipe Gestora Escolar e Coordenador, no trato e
atendimento ao aluno; p) Executar tarefas relativas à observação das alterações fisicas e
de comportamento; q) Colaborar na execução de atividades que visem à desestimulação
da agresstvldade sob a onentação e supervisão do Prolêssor Regente; r) Colaborar na
estimulação da independência do aluno, em especial, no que tange aos hábitos
alimentares, de acordo com as orientações dos técnicos responsáveis; s) Executar outros
encargos semelhantes. nertinentes à funcão.

12. MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR a) Acompanhar
alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque no local de destino,
^^^:- ^^-^ ^^^--^-1.^- ^^ ^!..-^- l^-,.!^ ^ ^-L^-^..^ -^ J:-^l l^ ^-,-^-l:^-;^ ^^^^l^-aul,llltr4lul4r r.r§.uulru§ uu§ur/ r, urrru.urlur,, rrr, ll|r4r urJ L^l,lurr/rriL L.lrv(-,r.u,

até o desembarque nos pontos proprios; b) VeriÍicar se todos os alunos estão sentados
adequadamente e com o cinto de segurança dentro do veículo de transporte escolar; c)
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, gvitendo colocar partes do corpo para
t'ora da janela; Zelar pela limpeza do transporte (ônibus) durante e depois do trajeto; d)
IdentiÍicar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; e)
Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; f) VeriÍicar a segurança
dos alunos no momento do embarque e do desembarque: g) Verificar os hoúrios dos
transportes, informando aos pais e alunos; h) Participar de reuniões e formações; i)
Fazer chamada dos alunos no embarque e desembarque, conferir se todos os alunos
frequentes no dia estiio retomando para os lares; j) Ajudar os pais de alunos especiais na
l^^^-^^:^ l^- ^l---^^ .^-^f^^ ^J:-^. l.\ tTl^ -^--:j:- ^1....^- ^-.--- ..^ A-:L,,-rr'ruurrrrrv.rt, uu§ arrurrrr§ ç rÀf-i,uaar rarLr.r.\ êrlrr:r! À,, r!4r, lr§rlrrlarl arurr(r5 (,rrrrar rru (,rtrul"r.r

sem o uso de máscara, bem como monitoraÍ o uso durante todo o percurso
haver exigência deüdo a pandemia COVID-19; l) Aferir a temperatura de
alunos para embarque, durante o período da pandemia COVID- 19; m) H
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mãos dos alunos, com álcool ao adentrar no ônibus, durante o período da pandemia
/-a1!r!!1 !n- ^^ .-:--.^ -:,-. -Í- - .------:^-^.- ..-L^-:r^-!- .- -^..--::^\.\Jvlf r_l7r tt) t1çalal .r§ Ul rsükt\,Uss (lus §tlPçllulç§ ç 1r.1t4l Lulil uiúii.iiruiiúg g ICSpCiaú

todos os funcioniíLrios e alunos da unidade escolar; o) Desempeúar a função com
competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e
honestidade; p) Levar ao coúecimento do gestor escolar ou chefe imediato, ocorrências
e irregularidades detectada§; q) Conhecer e cumprir os termos do Regrmento lnterno da
unidade escolar ou Local de lotação; r) Efetuar outÍas atividades que lhe são correlatas
ao cargo.

13. MOTORISA DE VEÍCULO PESADO a) Dirigir veiculos pesados
(ônibus), para o transporte coletivo de passageiros; b) Recolher passageiros em lugares
e horas predeterminados, conduzindo-os pelos itinenirios estabelecidos, conforrne
:-^+-.^:^^ ^^-^-ít^^^. ^'. lr^^l:-^- .,:--^-^ -^-^ ^..--^- l^^^ri:^,1-^ -^-,-.I^ ^-.t^--ur§uutUL§ L§PU'-rr.rLa;, L, r\L4r'zal vraéLus l,a'4 (,uLras r1,r-(rrru.rut-s, §r.Éurltrr, t,r r-(l-rrs

superiores e atendendo as necessidades dos serviços, de acordo com o cronogÍama
estabelecido; d) Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumático,
direção, freios, nivel de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de
manutençào, para certiticar-se de suas condições de funcionamento; e) Zelar pela
guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições de
regulares de funcionamento; f) Participar de reuniões e formações; g) Recolher o
veículo à garagem q'Jando concluído o servico. comunicando. oualquer defeito
observando e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu bom estado; h)
Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em
condições regulares de funcionamento; i) Acatar as orientações dos superiores e tratar
^ .- - 

. . -'^ ^ - : ,r ^ ,l ^ ^ -^^-^:+^ ^^ ê...^:^-:-:^-,:^..-:,1^,1^ ^^-^l^- ^.. l^^^l -l^ l^.^^Ê^ - ^^uulrr trr uarrru..rlL E rr-slrçlru rr§ rurrLr(,rlarrus LsLUrar l,u lur-o.r ur luravarJ E u§

usuários dos serviços educacionais; j) Desempeúar a função com competência,
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; k)
Levar ao coúecimento do chefe imediato as irregularidades detectadas; l) Coúecer e

cumpnr os termos do Reglmento lntemo da umdacle esoolar ou Local de lolação; m)
Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo.

14. INSPETOR DE PÁTIO a) Orientar os alunos quanto às regÍas e

procedimentos especificados no regimento escolar; b) Acompanhar o processo de
adaptação dos alunos novos na escola, sobretudo no inicio de cada período letivo; c)
Registrar as atividades do grupo, como ele se organiza, os espaços que ocupa as

briiicadciras c os jogos quc pri.iilcgia no colidiano; Obscr-',ar os ,:alorcs quc circulain
longe do olhar dos professores, conduzindo o alunado para aquisição de hábitos e
atitudes que promovam a convivência pacifica e respeitosa entre eles; e) Orientar os

alunos para uma atitude de zelo para com o patrimônio da escola, entendido como de
'ocrn comurn; Í) informar sistcmaticarncnte à cquipc tócnico-pe<iagógica sobrc o
andamento da dinâmica da unidade escolar e eventuais comportâmentos inadequados de
alunos, elaborando relatórios, se necessário ou solicitado; g) Participar de reuniões e

formações; h) Encaminhar os alunos que adoeceram ou se acidentaram dentro da escola;
Auxiliar na divulgação de avisos e instruções para alunos; i) Observar as condições de

asseio e limpeza das dependências da unidade escolar, informando à equipe técnico-
administrativa sempÍe que perceber a necessidade de serviço de limpeza ou
n.ír,tiÊ.-ã^. i\ Â^n--onh.r ê .p.aictmr .i rtm..i ;ê rlrin.1. ;nf^ffirn.-l^ à nnrrin.'

J,/!Yv!lit'l!lui,lgYr1»lf"

técnicopedagógica os casos de excessos; k) Acompaúar e monitorar alunos
intervalos e movimentações dentro da escola, bem como na entrada e saída, zel
condutas de segurança; D Atuar cotidianamente em consonância com as orien

.Z
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coordenação de tumo; m) Participar, sempre que solicitado, de cursos de formação,
^---t-:^^.----.- ^ ..^-^_-:.^^:, ,l^ ,-_.- :-^^ -r- ^--^ -r^ _-_- .
apÊÍieiçüiü-nen[ü e CapôúiiAçaü üe Siia Ar-ea úe Ai:riâçaü, Cúm visias aü SeU apÍimüÍtu-arenio
constante; n) Efetuar ouhas tarefas correlatas ao cargo.

15. VIGIA a) Fazer ronda inspeção em intervalos fixados, adotando
providências imediatas a evitar roubos, incêndios e danilicações nos edrticios e
materiais sob sua guarda; b) Fiscalizar a enfiada e saída de pessoas e veículos, pelos
portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; c) Verificar as
autorizacões Dara o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada de pessoas não
autorizadas; d) Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e
surdocegos, surdocegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;
e) Verificar se as portas e janelas esüio devidamente fechadas; Investigar quaisquer
^^-l:^:^- -..^-.,-^:- ^..^ ]^-L^ ^L^^-.^J^. Í., t ^--^-J-- ^- ^L^.--^l^^ -^l^a1-:^^- ^ ^-^i^-rr,"urluLs quL rr,rur4 l,uJrrl v4urr, ,., r\r-§tr(,uurJr a§ r/rrorrr.rua§ rlrr-rurrriro§ r- d.rrr,lar

recados; g) Solicitar quando for o caso, identificação ou autorização das pessoas para o
ingresso nas repartições públicas; h) Zelar pela ordem e segurança da área sob sua
responsabilidade; Comunicar o(a) chefe imediato as irregularidade que tiver
conhecimento; i) Manter vigilância permanente nos locais de acesso ao público, durante
o expediente das repartições; Acatar as orientações dos superiores e tratar com
urbanidade e respeito os funcioniirios da unidade escolar ou local de lotação e os
usuários dos servicos educacionais: k) Desemoenhar a funcão com comnetência.
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; l)
Participar de reuniões e formações; m) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou
chefe imediato as irregularidades detectadas; n) Coúecer e cumprir os terrnos do
l)^-;*^-'^ T..;^-^ l^ ,.-:-l^,l^ ^-^^l^- ^.. I ^^^l ;^ l^+^^:^. ^'. l_rf-à.^- ^-,--^^ :^-^a^^r\LErlrrLrrru rrrrçrrrt, u.r urrru.ruE r-s(,ur.u uu r-ui?.rr uL ruratlrrJ, t,,,, r-lr..udr (,uuaô Larsr<r.)

correlatas ao c,rÍgo.

16, ZELADOR a) Responsável pela manutenção, limpeza e conservação
dos equipamentos constantes no órgão lotado; b) Realizar atrvrdades rotinerras,
envolvendo a execução limpeza e conservação dos equipamentos e móveis das
instalações; c) Realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão, conforme
solicitado pelo chefe suDerior: Mante.r a higiene. nossibilitando o ambiente propício de
üabalho; d) Organizar pedidos de materiais necessários ao funcionamento dos serviços
sob sua responsabilidade; e) Realizar faxinas, com limpeza de forro, janelas e

organização de objetos, equipamentos e móveis em seus respectivos locais; f) Acacar as
^-:^-+-^:^^ I^^ ^.,-^-:^-^^ ..-L^-:l^l^ .- -^^-^:.^ ^^ Â.-^:^-:-i^^ .l^ .,-;I^.J^rJl. r-xrdvljt-ô urr§ §ul,Lrrr,r-§ r/ , url,r.,rt,
escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços educacionais; g) Usar
adequadamente os materiais destinados à limpeza; a) Desempeúar a função com
competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e

honestidade; b) Participar de reuniões e t'ormações; h) Levar ao conhecimento do gestor
escolar ou chefe de departamento as irregularidades detectadas; i) Coúecer e cumprir
os termos do Regimento Intemo da unidade escolar ou Local de lotação; j) Efetuar
outras tarefas correlatas ao cargo.

17. BRAÇAL a) O profissional tem a flrnção de realizar manutenção
geral nas escolas e demais departamentos da SEMECE; b) Proceder à limpeza dos
-:.:^^ .l^- ^-^^l^^ ^ l^-^-^,-^--^^ --:-^,-l^I^^ ^ cIllrE/'rll. ^\ I:..^^..-^- ^.:--:l-:^- l^
lrdrrrr:r [r4\ r,§rrur.r:! s uLlrdl lal r rçr rrur L_, r,ÀELrrt.rr dt!vru<r!rç:] lrf:

carga e descarga de materiais e objetos de veículos, auxiliando os motoristas de ve
pesados e leve; d) Participar de reuniões e formações, quando solicitado; e) Man

os

/u



ffi
r-fl tNrcÍPto DE Bt_rRrTrs

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

geral como: troca de telha limpeza de forro e caixa d'água entre outros; f) Executar
^--r-^.- ^.:--:J^l^^ ^.-.:L,,r-t^^ ^., ., :--- -..^ lL^ -:.. --.1--:^^trul"ltlà dllvlud.ucs r1f,l llJulúá-\ dt, Ld,lBtr, rrU.l <usd quç rlrç §(.U PrUPrló§,

18 ASSISTENTE TÉCMCO a) Atendimento ao público; b) Realizar
atividades de administração geral, com atuação em todâs as iíreas, principalmente as
rel-erente à estatistioa, administração de recursos humanos, serviços administrativos
ligados à Secretaria de Educação; a) Manter-se atualizado, norÍnas e regulamentos
referentes à administração geral ou específica, bem como prestar informação no âmbito
do setor administrativo onde estiver lotadol b) Orientar e aolicar formuhirios de
pesquisa, redigir atos administrativos e documentos; c) Receber e controlar material de
consumo e permanente do setor, bem como providenciar a sua reposição; d) Fazer
controle de frequência e escala de férias do pessoal; e) Preparar anotações funcionais
,l^- ^^-,ll^-^^. ,\ lr^-+^- ---l-t-^ ^ ^^-.-^l^ J^ L^.-^ -^.-:-^-:^:^. -\ Í!^*:^:-^-,r^u(,s ôlrrruurr-§, r, rvldlrLLr rlBrôul, r- pauurrurrrar§, é, I orrrLryar uL
reuniões e formações; h) Preencher liwos adminisúativos, fichas e boletins; i) Participar
da elaboração do relatório anual; j) Gerenciar e-mails, chamadas e correspondências; k)
Preparar e revisar documentos e relatórios; l) Arquivamento e organização de
documentos em papel, além de documentos eletrônicos, como e-mails, laturas,
relatórios e outros regisEos; m) Agendar e coordenar reuniões prohssionais, entrevistas
e compromissos; n) Manter um calendiírio e coordenar o fluxo de habalho e reuniões; o)
PreDarar nautas de reuniões de forma a marimizar a eficiência do temÍ)o: n) ManteÍ a

organização e resolver quaisquer problemas ou pendências, que lhe couber; q) Realizar
pesquisas gerais e fornecer informações e recomendações; r) Executar outras tarefas
correlatas ao cargo.

19. NUTRICIONISTA a) Realizar o diagnóstico e o acompanhamento
do estado nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da
clientela (educação básica: educação infantil - creche e pré-escola, - ensino
li.rndamental, ensrno médio, EJA - educação de jovens adultos) com base no resultado
da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros dehnidos em normativas
do FNDE; b) Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais
específicas. pa!'a que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação
Escolar (PAE); c) Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação
escolar, com base no diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando
a adequação à faixas erárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas,
-^-^ ..:^C-:- ^ ^..--r:,.!-.:^ - - -,,^1:I^,!^ I^^ ^r:,..^--^^. .l\ tl^*:^:-^-.1- -^,.-::^- ^Pa,ra uL"rrrr o gudl'L'uauL L ê quarruôur. u/ r artrt?r],d uv ruuurt,L:' ç

formações; e) Respeitar aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade,
à sua vocação agrícola e à alimentação sauúvel e adequada; f) Utilizar os produtos da
Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, priorizando, sempre que
possivel, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local, regional, territorial,
estâdual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; g) Propor e realizar ações de educação
alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência
ecológica e ambiental. aÍiculando-se com a direcão e com a coordenacão nedagógica da

escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição; h)
Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; i) Planejar, orientar
e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e
l:^--:L--:^:^ J^^ ^l:*^-+^- --l--J^ ..^l- ---^-i:l^J- ^,.^i:l^;^ ^ ^^-^^-.^^:^ ,l^-uisLi ruuryau uus arrrrrrllru:i, ,,Lrdrrr.-ru lrLra qu4rrrruauE, r{uarruauç L (,(rrr§Lr vdv.ru u(,§

produtos, observadas sempÍe as boas práticas higiênico-sanitiirias; j) Planejar, coordenar
e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela,
ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras al

,\-
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inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios
---r:..-J-.- f--.------.^-^-. - ri.,-- +^-..- r-.,--'- ^-- ^L._^-.^_!-- _, -^_^.-._^ ..a^-_._-__.
Pr<lur,(auu§ rr cqusrrrçrrrcrrLs. rdt.t to.tltu, uçv9iri 5ça úú§arvaúús pafarrlei.tüs ieciiiüos,
cientificos e sensoriais recoúecidos, estabelecidos em normativa do Programa. O
registro se dará no Relatório Anual de Gesüio do PNAE, conforme estabelecido pelo
FNDE; k) Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e
suas organizações, de lôrma a conhecer a produção looal inserindo esses produtos na
alimentação escolar; l) Participar do processo de licitação e da compra direta da
agricultura familiar para aqúsição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte
técnica íesnecificacões. qualtitativos. entre outros): m) Orientar e supervisionar as
atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de
transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; n) Elaborar e
implantar o Manual de Boas Pniticas para Serviços de Alimentação de Fabricação e
.^^-:-^l^ -^-- trÂlt. ^\ Él-L^-^- ^ Dl^-^ A-.-^l l^'r-^L^lL^ l^ rt^F -^------lrard. tr.Llr, t,,, Lrauurôj ur- I rauarrru ú(, I /-ltr! úúiii,úiiiiiiiiiiúú úir
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribúções; p) Assessorar o CAE
no que diz respeito à execução técnica do PAE; q) Emitir pareceres em assuntos de sua
competência; r) Orientar cozinheiros na correta preparação e preparação dos cardápios;
s) h'azer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição,
de modo a asseguraÍ a continuidade dos serviços de nutrição; t) Opinar sobre a
qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos e, se necessário, impugnáJos; u)
Suoervisionar o abastecimento da cona e dos refeitórios. a limneza e a correta utilizacão
dos utensilios; v) Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

20. MOTORISTA DE \T,ÍCULO LEVE a) Dirigir veiculos leves
(automóveis), em serviços urbanos, viagens interestaduais e/ou municipais,
+-^-^-^*^-J^ -^^^^^^ ^/^.. --^r^-;^;^. t-\'t:^-:j:^^- l:--:--^-+^ ^ ^^+^.1^ ,l^ -.^a^..!^rr 4rrll^rr Laruu trE:tst,d-\ E/l,u rr., vLrrrrLd.r, lrr.lr r.rrrrr:rrLç, u E§kruu uu vLrLurrr,

vistoriando pneumáticos, direção, freios, nivel de água e óleo, bateria, radiador,
combustivel, sistema elétrico e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas
condições de funcionamento; c) Recolher passageiros em lugares e horas
predetermlnados, conduznndo-os pelos rtinerános estabelecrdos, conlorme rnstruções
específicas; d) Participar de reuniões e formações; e) Realizar viagens para outras
localidades, segundo ordens superiores e atendendo às necessidades dos serviços, de
acordo com o cronosrama estabelecido: fl Recolher o veículo à garagem quando
concluido o serviço, comunicando, qualquer defeito observado e solicitando os reparos
necessários, para írssegurar seu bom estado; g) Responsabilizar-se pela segurança do
passageiro, mediante observância do limite de velocidade e cuidados ao abrir e fechar as

-^-^;^- J^.,^,^,.t^, 1...7^t-- -^t^ -.^-;^ ^^-^^-,^^:^ ^ !:.--^-^ J^,,^,^,,!^
Prrr La-\ rrds lr4, au4§ uu vur\,uru, rr,, z-uror lrvra éuoJ ua, r/r,u§Lr vayarJ u rrrrrPçZ4 ut, Yl'ruur!,
para que seja mantido em condições regulares de funcionamento; i) Executar outras
larefas correlatas ao cargo.

Art. 4'Os cargos temporiírios, vagas, carga horária e remuneração

previstos neste artigo destinam-se exclusivamente à Secretaria Municipal de Àssistencia

Social e Trabalho (SEMAST), conforme descrito na tabela abaixo deste artigo.

1. Tabela - Abrigo Municipal

Cuidador de
Criança c
Adolescente

Ensino

Médio
40 Horas

Semanais

Remuneração
RS

Cargos Quantidade
de Vagas

Quantidade
Imediato

Cadastro
Reserva

Escolaridade
Carga
Horária

UI UJ U{ i. i 00,00

{L
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(DIURNO)

Art. 5' As atribuições dos cargos descritos no Art- 4o serão as seguintes:

1. CUIDADOR DE CRIANÇA E ADOLECENTE (DIURNO E
NOTURNO)

a) atuar nos serviços de proteção social especial, executados no abrigo
municipal (criança, adolescente), auxiliando nas atividades da vida diríria.

.-. ..^t:- -...1^l^- 1-:_:___ -_.--of tc<ttt -iI, uuluiluus uaslçuü çurr ôruxçutaçau, urE,tçllç ç prutsçíu,
incluindo prepzrar alimentos, dar banho, trocar fialdas, realizar escovação denüâria e

cuidados com a saúde e repouso das crianças e adolescentes.
.\ hiaiêni?âr rnrrna< ,-la h:nhr, p nn :hricn i;,c+itrrninrr:l

também roupas de uso pessoal das crianças e adolescentes.

d) cuidar da moradia, incluindo a organização e limpeza do ambiente, e

preparação dos alimentos.

e) monitorar crianças e adolescentes, comunicando imediatamente ao superior sobre

qualquer alteração no estado de saúde dos usuários atendidos.

f) acompanhar crianças e adolescentes em atendimentos médicos,

escoiarcs e nas <lemais ativrdacies em quc estejam insendos.

g) acompaúar os usuários dos serviços ern atiüdades recreativas,

esportivas, de lazet, culhrais e de interação social.

ll, uttçltadt ç LUltuuldl u§ llul.ulu§ uç grtl.lud ç t.ltua ud§ urvçlsd§

atividades relacionadas a crianças e adolescentes.

i) realizar acompanhamento rotineiro de crianças e adolescentes na
pr.anrrnln de trr.afic a ç,tittiÀa{e< Ã)áriq<

j) preencher o pronturirio de entrada dos usuários atendidos no serviço.

k) executar as atribuições por meio de plantões designados pela secretaria, conforme

necessidade e conveniência da administraçâo, e manter-se disponível para plantões

conforme escala estabelecida pela secretaria municipal.
l) desenvolver suas atividades em qualquer secretaria municipal de

buritis, conforme necessidade e conveniência da administração.

m) cxccutar outÍas taÍclas rclacionadas ao scu caÍgo, quando soiicitacio

pelo superior imediato.

Art. ?" As vagas previstas nesta Lei, vinculadas à Secretaria Municipal

Rç I ron On

Com Ietop

Cuidador de
Criança e

Adolcscente
(NOTURNO)

02

Ensino

Módic
Completo

40 Horas

Semanais

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECE), serão destinadas exclusi
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para o exercício de atividades no período diurno. Não serão realizadas contratâções para

dcsempcnhar flrnções no pcrio<io noturno, cxccÍo para o cargo dc vigia, quc dcvcrá arüar

em regime de plantiio, e para o pessoal de apoio, caso a necessidade seja devidamente

comprovada e justificada pela administração.

Art.8o As vagas previstas nesta Lei, vinculadas à Secretaria Municipal
de Assistência Social e Trabalho (SEMAST), destinam-se ao cargo de Cuidador de

Cnança e A-,{o!escente, se-.ldo distrihr.lidas para atr-raç,io tanto Eo período drr-rmo qr:antc

no período notumo. A lotação das vagas no período notumo será realizada
exclusivamente para atender às necessidades específicas e inadiáveis dos serviços,

devidamente justificadas pela administração e em conformidade com a legislação

vigente.

Art. 9' Fica autorizada a contratação temporrâ.Lria de professores efetivos

com carga horária <ie 20 horas semanais, <lescle que comprovada a compatrbrlldade dc

honírios, para atuar exclusivamente em lotação diurna. Esses professores também

poderão ser contratados temporariamente para exercer as funções de Supervisor ou

Orieirtarlor, ,Jesde que pússúarn a qiiaiifrcação rcclica exigiüa pór-a ús cargus

pretendidos, observados os limites constitucionais e as noÍrnas aplicáveis à contratação

temponíria.

Art. 10. Os valores dos vencimentos dos cargos constantes nas tabelas

dos artigos 2'e 4o desta Lei, são os constantes nas Leis Municipais com base nos

vencimentos da carreira inicial dos servidores efetivos, sendo vedado vencimento

inferior ao saLário minimo, que serão pagos através de complementação nos termos da

Legislação pertinente quando houver.

Art. 11. As despesas provenientes desta Lei serão do orçamento de 2025

nas dotações de despesas com pessoal nas respectivas Unidades Orçamattrírias de cada

secretaria.

Art. 12. Em caso de coreções, atualizações, fixação de piso com fulcro

em Legislação Federal, Estadual e Municipal fica autorizado pagamento através de

complementação para os contratados através deste Lei.

Art. 13. Fica autorizado ao Município pÍomover as atualizações dos

vaiüres contratuais fun<iaria atravês <ie Legrsiaçrio Fe<ierai, Estatiual e Municipai que

justifiquem o reajuste dos contratos vigentes, sempre através de complementação.

Art. 14. O Executivo nomeará comissão atravós de Decreto, a qual

estabelecerá os critérios do edital do teste seletivo para as respectivas contratações por

análise de currículo e títulos.
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AÍ. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as riisposiçõcs cm contráiio.

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos quatorze dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Presidente da pal de Buritis

c$-
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Grbi[ete do Vererdor Renato LeitÃo dos Santos

EMENDA MODIFICATIVA OOI/2025

PROJETO DE LEI N" 02712025

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais em vigor, requer

que a presente EMENDA MODIFICATWA, ao Projeto de Lei acima epigrafado,

seja encaminhada ao plenário e, se aprovada, seja incorporada à redação do projeto

citado, nos termos seguintes:

Art. l'Fica alterada a Tabela 5 do Art. 2o, referente à remuneração do
cargo de supervisor, para constaÍ como remuneração o valor de R$ 2.151,96 (dois
mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), acrescido
da complementâção do piso salarial, conforme disposto em legislação específica.

Art. 2'Fica alterada a Tabela 8 do Art. 2o, referente à remuneração dos
cargos de orientador e supervisor, para constar como remuneração o valor
de R$ 4.303,93 (quatro mil, trezentos e três reais e noventâ e três centâvos),
acrescido da complementação do piso salarial, conforme disposto em legislação
específica.

Parágrafo único. Os recwsos necessários para o pagamento dos valores
previstos na Tabela I do Art. 2o serão provenientes da economia gerada com a
revisão da Tabela 5 do Art. 2', conforme autorizado pelo ArL 49, inciso II, da
Lei Orgânica do Município de Buritis, garantindo-se que a alteração não

implique em aumento de despesas para o município.
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